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 ATSum 0000525-85.2020.5.12.0045
RECLAMANTE: OLIVIO ROBERTO COELHO RIBEIRO E OUTROS (2) 
RECLAMADO: LEBLON RESIDENCE CONSTRUCOES SPE LTDA 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e8e1f2 proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que em 29/01/2026, decorreu o prazo para a
executada se manifestar quanto a reavaliação do imóvel. 

Certifico, também, que em 13/03/2026, decorreu o prazo para a
executada apresentar uma proposta de acordo, razão pela qual faço os presentes
autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz Coordenador.

 

Alexandre M. Brandão

Diretor da Caex

 

 

Julgo boa e válida a reavaliação do imóvel, designe-se hasta pública.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 17 de março de 2026.

ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR
Juíza/Juiz-Coordenador(a)
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